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DECRETO Nº 020/2026 

“Dispõe sobre a decretação de ponto 
facultativo no âmbito da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta no dia 
20 de abril de 2026, em razão do feriado 
nacional de Tiradentes, e dá outras 
providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e demais disposições aplicáveis, 

CONSIDERANDO que o dia 21 de abril é consagrado nacionalmente 

como feriado civil em homenagem a Tiradentes, nos termos da legislação 

federal vigente; 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar previamente o expediente 
administrativo no âmbito municipal, assegurando transparência, 

previsibilidade e adequada comunicação à população e aos servidores 

públicos; 

CONSIDERANDO que a adoção de ponto facultativo não poderá 
ocasionar prejuízo à continuidade dos serviços públicos essenciais e 

indispensáveis ao interesse coletivo; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo, no âmbito dos órgãos e 

entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta do 
Município de Colinas/MA, o expediente do dia 20 de abril de 2026 

(segunda-feira), em razão da proximidade com o feriado nacional de 

Tiradentes, celebrado em 21 de abril de 2026 (terça-feira). 

Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços públicos 

considerados essenciais, contínuos e inadiáveis, cuja prestação não 

possa sofrer interrupção, especialmente aqueles relacionados a: 

I – saúde pública, urgência, emergência e plantões; 

II – limpeza pública e coleta de resíduos sólidos, quando necessário; 

III – guarda patrimonial, vigilância e segurança dos prédios públicos; 
IV – demais setores que, por sua natureza, exijam funcionamento 

permanente ou regime de plantão. 
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Art. º 3 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO 

MARANHÃO, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE 

DOIS MIL E VINTE SEIS. 

 

Renato de Sousa Santos 
Prefeito Municipal 
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